
 

Rua Antônio Castelucci, 100, Pq. Cesarino Borba, IRACEMÁPOLIS - 13495-000 - Estado de São Paulo  

“Vereador Alberto Liberato Lucas” 

Vigilâncias em Saúde – Vigilância Sanitária 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA LICENCIAMENTO SANITÁRIO INICIAL 

CNAE 2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Compreende: 
✓ Estabelecimento fabril de produtos cosméticos, de higiene e perfumes para uso humano. 
✓ Estabelecimento fabril de repelentes de uso tópico. 
✓ Estabelecimento fabril de fios e ou fitas dentais. 
✓ Estabelecimento fabril de lenços de papel especial, falsos tecidos ou materiais semelhantes, umedecidos 

com preparações, para higiene. 
✓ Estabelecimento fabril de lenços umedecidos com preparações e discos demaquilantes.  
✓ Estabelecimento fabril de hastes (flexíveis ou não) com extremidades envoltas em algodão para higiene 

pessoal. 
✓ Estabelecimento fabril de odorizantes de ambientes. 
✓ Depósito fechado no qual se armazenam produtos cosméticos, de higiene, e perfumes para uso humano; 

repelente de uso tópico, fios ou fitas dentais; lenços de papel especial; falsos tecidos ou materiais 

semelhantes, umedecidos com preparações e discos demaquilantes; hastes (flexíveis ou não) com 

extremidades envoltas em algodão para higiene pessoal; odorizantes e/ou aromatizantes de ambientes.  

Não Compreende: 
 Estabelecimento fabril de sabões medicinais em barra e/ou pedaços (2121-1/01) 
 Estabelecimento fabril de sabonetes medicinais na forma líquida e barra (2121-1/01) 
 Estabelecimento fabril de óleos essenciais (2093-2/00) 

Documentos necessários prévios à solicitação inicial 
Cartão CNPJ 

 

Cópia do contrato social registrado em cartório ou contrato social registrado na JUCESP - EIRELI, 

ME, EPP, entre outros 
 

Licença prévia emitida pela CETESB – atividades específicas 
 

Declaração / Termo de Compromisso para ambientes climatizados artificialmente 
 

Certidão de zoneamento- em projetos comerciais e industriais 
 

Comprovante de responsabilidade técnica - ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT - 

Registro de Responsabilidade Técnica - cópia 
 

Memorial descritivo de fluxos e de atividades - cópia 
 

Memorial descritivo do projeto arquitetônico da edificação - cópia 
 

Projeto arquitetônico da edificação (jogos de plantas, completo) - 

cópia 
 

Formulário de solicitação de avaliação físico funcional de projeto  de 

estabelecimento de interesse à saúde - anexo 2 da Portaria CVS 

10/2017- duas vias 

 

 

Documentos necessários na solicitação inicial  
Cópia, com apresentação do original, do CNPJ  

https://cvs.saude.sp.gov.br/zip/E_PT-CVS-10_050817%20-%20LTA.pdf
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Vigilâncias em Saúde – Vigilância Sanitária 

Comprovante de recolhimento da taxa de vistoria sanitária e serviços → solicitar valor da taxa 

no email visa.iracemapolis@saude.iracemapolis.sp.gov.br 
 

Comprovante de recolhimento da taxa de termo de Responsabilidade Técnica ou comprovante 

de isenção de taxa → solicitar valor da taxa no email 

visa.iracemapolis@saude.iracemapolis.sp.gov.br 

 

Comprovante de Responsabilidade Técnica, quando emitida pelo conselho profissional 

competente - cópia com apresentação do original 
 

Comprovante de vínculo empregatício – cópia; ou comprovante de vínculo empregatício 

registrado em cartório quando caracterizar prestação de serviço - cópia 
 

Contrato de atividade terceirizada - cópia  
Cópia do contrato social registrado em cartório ou contrato social registrado na JUCESP - 

EIRELI, ME, EPP, entre outros 
 

Formulário de solicitação de atos de Vigilância Sanitária (duas vias)   

Atividade Relacionadas aos Produtos de Interesse à Saúde – Formulário (duas vias)  

Habilitação profissional emitida pelo conselho de classe competente - cópia simples das folhas 

de identificação, foto e Habilitação da carteira do respectivo Conselho Regional; ou, - cópia 

frente e verso da cédula de Identidade Profissional 

 

Licença sanitária das atividades contratadas (terceirizadas) - cópia  

LTA – Laudo Técnico de Avaliação de Projeto de Edificação - cópia da página do Diário 

Oficial do Estado de São Paulo ou do município ou em outro meio oficial que torne pública a 

decisão do deferimento do LTA 

 

Comprovante de endereço   
DECA Municipal  
Cópia do Certificado de controle de pragas urbanas (sugerido)  
Cópia do Certificado de limpeza da caixa d’água (sugerido)  

Atestado Médico Ocupacional (ASO) de todos os funcionários (sugerido)  

Comprovante de limpeza do ar-condicionado (sugerido)  

• De acordo com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, o Microempreendedor Individual é isento de 

taxas. 

• A Licença Sanitária tem validade de um ano.  

• Os documentos sugeridos, se não apresentados juntos à solicitação inicial, serão solicitados na Inspeção Sanitária.  

• Os estabelecimentos que funcionarem sem Licença Sanitária ou com Licença Sanitária vencida, infringe o artigo 86 

da Lei 10.083/1998 e é passível de penalidades conforme art. 122 inc. I e XIX da Lei 10.083/1998. 

• Formulário de solicitação de atos de vigilância: preencher somente as três primeiras folhas e trazer duas vias.  

• O estabelecimento que tiver mais de um CNAE passível de licenciamento sanitário, será levado em consideração o 

CNAE de maior complexidade.  

http://200.144.0.250/download/site/000Anexo%20III_Solic_Atos_VISA.pdf
http://200.144.0.250/download/site/anexos/2024/ANEXO%20III_3%20-%20III_2_14%20-%20Fabril%20Cosm%20Prod_Hig%20Perfumes.pdf

